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Os Vereadores abaixo subscritos, com assento neste Legislativo 

Municipal, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 122 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao 

Projeto de Lei nº 3248/2023, a fim de alterar o art. 19 da referida proposição, o qual, por sua 

vez, terá a seguinte redação:  

 

Art. 19. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 

elaborada pela Câmara Municipal, e entregue à Secretaria Municipal 

de Planejamento até o dia 30 de novembro do corrente ano, observados 

os parâmetros e as diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 

consolidação do PPA 2022/2025 e Lei Orçamentária/2024.  

 Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Adão das Neves  Andréa D. V. Assoni   Antonio L. de O. Filho 

Vereador   Vereadora    Vereador 

 

 

 

 

Bruno V. Costa  Francisco A. dos Santos  Kely C. D. Ribeiro 

Vereador   Vereador    Vereadora 

 

 

 

Rubens de Oliveira  Vanderlei R. de Souza  Vanderlei T. da Cunha 

Vereador   Vereador    Vereador   


